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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

DECRETOS 

 

DECRETO Nº 106, DE 04 DE JUNHO DE 2018. 

 

EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE ENCARREGADO DE 

ÁREA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica EXONERADO do cargo de Encarregado de 

Área o servidor MARIO SÉRGIO FRANÇA BRITO. 

 

Art. 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01/06/2018. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 04 de Junho de 2018. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 107, DE 04 DE JUNHO DE 2018. 

 

NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO DE DIRETOR DE 

OBRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais;  

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear para o cargo de Diretor de Obras o Sr. 

MARIO SÉRGIO FRANÇA BRITO. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01/06/2018. 

 

Atílio Vivácqua - ES, 04 de Junho de 2018. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 108, DE 04 DE JUNHO DE 2018. 

 

DISPÕE SOBRE RETORNO DE LICENÇA SEM 

VENCIMENTO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcros na Lei Orgânica Municipal;  

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Conceder retorno de licença do servidor RONALDO 

PENICHE BAHIENSE, a pedido, conforme requerimento 

protocolado nesta administração. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01/06/2018. 

 

Atílio Vivacqua - ES, 04 de Junho de 2018 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 109, DE 04 DE JUNHO DE 2018. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E PREGÃO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear Servidores Municipais para comporem a 

Comissão Permanente de Licitação – CPL e Pregão, de 

acordo com as representatividades abaixo: 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TITULARES:  

Santa Louzada Campos Santos – Presidente da CPL 

Gilmara Biazate Roveta – Presidente Suplente/Membro 

Efetivo 

Bárbara Alves Costa – Membro Efetivo 

SUPLENTES:  

Raphael Stafanato Boeno – Membro Suplente 

Ana Paula Molon Santos – Membro Suplente 

Patrick da Silva Lacchine– Membro Suplente 
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EQUIPE DE PREGÃO 

TITULARES:  

Santa Louzada Campos Santos – Pregoeira Oficial 

Gilmara Biazate Roveta – Pregoeira Suplente/Equipe de 

Apoio 

Bárbara Alves Costa – Equipe de Apoio 

SUPLENTES:  

Raphael Stafanato Boeno – Equipe de Apoio 

Ana Paula Molon Santos – Equipe de Apoio 

Patrick da Silva Lacchine – Equipe de Apoio 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Atílio Vivacqua - ES, 04 de Junho de 2018 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 110, DE 04 DE JUNHO DE 2018. 

 

EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE ENCARREGADO DE 

ÁREA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica EXONERADO do cargo de Encarregado de 

Área a servidora ELIZIANE GAVA GOMES. 

 

Art. 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário 

 

Atílio Vivácqua-ES, 04 de Junho de 2018. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 111, DE 04 DE JUNHO DE 2018 

 

NOMEIA ELIZIANE GAVA GOMES PARA EXERCER O 

CARGO DE BIÓLOGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado 

do Espírito Santo, no uso das suas atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município e a Legislação Municipal 

vigente;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas na 

Administração Municipal oriundas do Concurso Público Edital 

n. 001/2015;  

 

DECRETA  

Art. 1º - Nomeia ELIZIANE GAVA GOMES, para exercer o 

cargo de BIÓLOGA de acordo com o que está previsto no 

Edital nº 001/2015.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Atílio Vivácqua - ES, 04 de Junho de 2018. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 112, DE 04 DE JUNHO DE 2018 

 

NOMEIA VINICIUS GUIOTO SANTOS BAPTISTA PARA 

EXERCER O CARGO DE COORDENADOR DE PROGRAMAS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado 

do Espírito Santo, no uso das suas atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município e a Legislação Municipal 

vigente;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas na 

Administração Municipal oriundas do Concurso Público Edital 

n. 001/2015;  

 

DECRETA  

Art. 1º - Nomeia VINICIUS GUIOTO SANTOS BAPTISTA, para 

exercer o cargo de COORDENADOR DE PROGRAMAS de 

acordo com o que está previsto no Edital nº 001/2015.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Atílio Vivácqua - ES, 04 de Junho de 2018. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 113, DE 04 DE JUNHO DE 2018 

 

NOMEIA WILLIAM ARAUJO CONSTANTINO PARA 

EXERCER O CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado 

do Espírito Santo, no uso das suas atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município e a Legislação Municipal 

vigente;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas na 

Administração Municipal oriundas do Concurso Público Edital 

n. 001/2015;  

 

DECRETA  

Art. 1º - Nomeia WILLIAM ARAUJO CONSTANTINO, para 

exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO de acordo 

com o que está previsto no Edital nº 001/2015.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Atílio Vivácqua - ES, 04 de Junho de 2018. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
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DECRETO Nº 114, DE 04 DE JUNHO DE 2018 

 

NOMEIA LORENA THIENGO PARA EXERCER O CARGO 

DE MERENDEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado 

do Espírito Santo, no uso das suas atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município e a Legislação Municipal 

vigente;  

CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas na 

Administração Municipal oriundas do Concurso Público Edital 

n. 001/2015;  

 

DECRETA  

Art. 1º - Nomeia LORENA THIENGO, para exercer o cargo de 

MERENDEIRA de acordo com o que está previsto no Edital nº 

001/2015.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Atílio Vivácqua - ES, 04 de Junho de 2018. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 115, DE 04 DE JUNHO DE 2018 

 

NOMEIA NEIDE APARECIDA ARAUJO MENON PARA 

EXERCER O CARGO DE MERENDEIRA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado 

do Espírito Santo, no uso das suas atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município e a Legislação Municipal 

vigente;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas na 

Administração Municipal oriundas do Concurso Público Edital 

n. 001/2015;  

 

DECRETA  

Art. 1º - Nomeia NEIDE APARECIDA ARAUJO MENON, para 

exercer o cargo de MERENDEIRA de acordo com o que está 

previsto no Edital nº 001/2015.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Atílio Vivácqua - ES, 04 de Junho de 2018. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÕES 
 

DECISÃO DE RECURSO 

Pregão Presencial 010/2018 
 

Objeto: Aquisição de Equipamentos de Informática 

(Microcomputador e Notebook). O FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES, torna público, 

decisão do Recurso Administrativo interposto pela 

empresa João Renato Francolini de Miranda 09750535740 

(JRFM Comércio e Serviços), julgado improcedente.  

Dessa forma todas as empresas interessadas ficam 

intimadas da presente decisão. 
 

Atílio Vivacqua-ES, 30/05/2018. 
 

Josemar Machado Fernandes 

Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2018 

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua-ES, 

torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Contratação de empresa para licença de uso de Software 

(locação). Abertura: 19/06/2018 às 08h30min. Edital no 

site www.pmav.es.gov.br. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 30/05/2018. 

 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 

 

EDITAIS 
 

EDITAL N. 026/2018 – CONVOCAÇÃO 

DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA 

 

 A Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua, convoca o 

candidato, (a) abaixo relacionado, aprovado no Concurso 

Público realizado no ano de 2016 (Edital n. 01/2015), para 

comparecer, a partir da data da publicação do presente 

edital, NO PRAZO DE 02 DIAS ÚTEIS 

IMPRORROGÁVEIS, na sede da Prefeitura Municipal, 

situada à Praça José Valentim Lopes, n. 02, Centro, para 

apresentarem os documentos e habilitações, para serem 

contratados em DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA, de acordo 

com os cargos abaixo, conforme o disposto no referido Edital 

a saber: 

CARGO CLAS. NOME 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
37º CRISTIANA JOSE DE MATOS 

 

O não comparecimento no prazo legal implicará na 

desistência do classificado, podendo a Prefeitura convocar os 

imediatos posteriores, obedecendo a ordem de classificação.  

 

Atílio Vivacqua - ES, 04 de Junho de 2018. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

ATOS DO PODER LESGISLATIVO MUNICIPAL 
 

LICITAÇÕES 
 

Aviso de Licitação 

Pregão Presencial 006/2018 da Câmara Municipal de Atílio 

Vivácqua. Objeto: Contratação de empresa para 

prestação de serviços de gerenciamento do 

abastecimento de combustíveis, através de sistema 

informatizado e integrado com utilização de cartão 

magnético com chip ou cartão com tarja magnética, 

com disponibilização de Rede Credenciada de Postos 

para o veículo oficial da Câmara Municipal de Atílio 

Vivacqua, conforme especificações do ANEXO I (Termo 

de Referência). 

Abertura e Julgamento às 13:00 horas do dia 15 de junho de 

2018.  

As empresas que tiverem interesse em participar do certame 

poderão retirar o edital no site www.cmav.es.gov.br, pelo e-

mail licitacao@cmav.es.gov.br, ou nos dias úteis, de 08:00 

às 16:00 horas, até o último dia imediatamente anterior à 

data de que trata o subitem 2.1, na secretaria ou junto ao 

Pregoeiro ou CPL da CÂMARA MUNICIPAL, sito na Praça 

Colotário Coelho Gomes de Magalhães, s/nº, Centro, Atílio 

Vivacqua – ES, Tel. (28) 3538 – 1505. 

 

Adauto Sperandio 

Pregoeiro Oficial da CMAV 

http://www.cmav.es.gov.br/
mailto:licitacao@cmav.es.gov.br
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ANTÔNIO LEAL SCARPI 

Gabinete 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

GESSILÉA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO (Interino) 

Desenvolvimento Rural 

 

JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURY LIMA 

Administração e Finanças 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

MARIA APARECIDA CARLOTO MARQUES MELLO 

Saúde 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

DIOGO LOPES CARVALHO 

Responsável 
 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivácqua - Espírito Santo  

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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